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LEI NO 3.040 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Ratifica a 3u Alteração Contratual do Contrato de

Consórcio do Consórcio Intermunicipal e

Interestadual de Municípios - Santa Cataina
Pararuí e Rio Grande do Sul - de Segurança
Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuiíria e

Desenvolvimento local - CONSAD.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Nos termos da Lei Federal n" 11.10712005 de 06 de abril de 2005 e suas

alterações e do Decreto no 6.017 de 17 de janeiro de 2007, ficam RATIFICADAS, em
todos os seus termos, as alterações realizadas na 3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DO
CONTRATO do Consórcio Público denominado de CONSORCIO INTERMUNICIPAL
E INTERESTADUAL DE MTINICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO
GRANDE DO SUL _ DE SEGURANÇA ALIMENTA& ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, ITTMAdO ENTTC CSIC

Município e o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal no 2.196, de 12 de junho
de2014, ratificada pela Lei Municipal n" 2.852, de 28 de março de2023.

Lrt.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 13 denovembro de2025.

eítura Jvlunící
7 6.20s.665/0001-01

w w w .marme [e ír o yr. g ov . 6


